
NOTA TÉCNICA Nº 48/2020/CCONT/COGEF/SAF
Documento no 02500.034775/2020-25

Brasília,  31 de julho de 2020.

Ao Coordenador-Geral de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
Assunto: Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011. Parecer contábil-financeiro. Exercício 2018.
Referência: 02501.002675/2019-96

1. Objetiva a presente Nota Técnica o cumprimento do estabelecido no art. 10 da 
Resolução nº 15, de 11 de março de 2019, da Agência Nacional de Águas – ANA, no que se 
refere à emissão do parecer contábil-financeiro sobre o Relatório Anual de Contas de Entidades 
Delegatárias.

2. Registra-se que o Instituto  Bioatlântica  (Entidade Delegatária) encaminhou três 
conjuntos de documentos com informações contábil-financeiro relativas ao exercício de 2018. 
Para fins de exames será considerado o segundo conjunto de documentos, cujas peças 
contábil-financeiro se apresentam mais completa, DOCUMENTO:  02500.026774/2020 (OFÍCIO 
(REC.) 42/2020/SGB/DOCE), de 8 de junho de 2020. Registra-se, ainda, que a Coordenação de 
Contabilidade (CCONT) recorrerá às peças do DOCUMENTO:  02500.033570/2019 (OFÍCIO (REC.) 
45/2017/IBIO/AGB/DOCE), de 20 de maio de 2019, e do DOCUMENTO:  02500.019169/2020 
(OFÍCIO (REC.) 29/2020/IBIO/AGB/DOCE), de 20 de maio de 2020, naquilo que complementar o 
segundo conjunto de documentos.

3. Informa-se que o DOCUMENTO:  02500.005580/2019 (OFÍCIO (REC.) 020/2019), de 
31 de janeiro de 2019, não possui relevância para os exames desta CCONT.

4. Esclarece-se que a extensão e abrangência dos testes e procedimentos de avaliações 
adotados não representam verificações sobre:

4.1. Variações e reflexos que não estejam vinculadas ao Contrato de Gestão firmado 
entre a ANA e a Entidade Delegatária;

4.2. Natureza trabalhista, previdenciária e tributária relativas ao pessoal contratado pela 
Entidade Delegatária envolvidos na realização das atividades concernentes ao Contrato de 
Gestão, tão pouco sobre pagamentos e/ou recolhimentos de despesas destas naturezas com 
multa, juros e/ou atualizações monetárias;

4.3. Cumprimento de normativos editados pela ANA, em especial aos procedimentos 
realizados de seleção e aquisição de bens, contratação de serviços e de pessoas previstos para o  
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alcance dos resultados objeto do Contrato de Gestão;

4.4. Cumprimento de condição que versam sobre a vedação da utilização dos recursos 
públicos transferidos pela ANA para pagamento de diárias e passagens a militares, servidores 
públicos da ativa e empregados públicos, bem como sobre a vedação de pagamentos de 
gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a 
servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidades da Administração Pública federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal;

4.5. Verificação de cumprimento de condições relativas ao disposto no § 1º, inciso II, art. 
22, da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, ou de normativos da ANA que estabeleçam limites 
para gastos com custeio;

4.6. Certificação de vínculo de saídas de recursos financeiros de contas bancárias 
específicas ou de caixas vinculados ao Contrato de Gestão para pagamentos de despesas 
declaradas como necessárias ou não ao alcance do objeto do Contrato de Gestão;

4.7. Certificação de despesas declaradas como vinculadas ao objeto pactuado no 
Contrato de Gestão ou de outros Planos de Trabalhos agregados ao Contrato de Gestão;

4.8. Certificação de despesas como necessárias à execução do objeto pactuado no 
Contrato de Gestão ou de outros Planos de Trabalhos agregados ao Contrato de Gestão;

4.9. Certificação de custo de mercado das despesas realizadas pela Entidade Delegatária;

4.10. Administração de bens móveis e imóveis adquiridos ou cedidos à Entidade 
Delegatária, bem como de cumprimento da Resolução nº 97, de 10 de dezembro de 2018, a 
qual estabelece normas de gestão patrimonial dos bens adquiridos com recursos da União, no 
âmbito dos Contratos de Gestão celebrados com Entidades Delegatárias de funções de Agência 
de Águas;

4.11. Cumprimento de limites para aplicação de recursos financeiros em financiamento 
de custeio estabelecidos pela Agência Nacional de Águas; e

4.12. Exigências que não possuem reflexos contábil-financeiro, tais como as exigências 
nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, X, XI, XII, XIII, XIV, XIX e XX do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da ANA, entre outras.

5. Passa-se aos exames das peças com reflexos contábil-financeiro:

5.1. Rendimentos financeiros auferidos (inciso VIII do art. 13 da Resolução ANA):

5.1.1. Conforme o documento de “Informações Complementares” anexadas ao 
DOCUMENTO:  02500.026774/2020 (OFÍCIO (REC.) 42/2020/SGB/DOCE) , a  Entidade Delegatária 
declarou na prestação de contas rendimentos financeiros no valor de R$ 1.945.289,95 (um 
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milhão, novecentos e quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco  
centavos), e juntou conciliação para se adequar ao  disposto no § 3º do art. 12, da Lei nº 8.177, 
de 1º de março de 1991, que determina que as datas de aniversário de contas de depósito de 
poupança abertas nos dias 29, 30 e 31 de cada mês será sempre o dia 1° do mês seguinte:
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5.1.2. Considerada a conciliação apresentada pela Entidade Delegatária, os valores 
guardam correspondências com os verificados nos extratos de Informes de Rendimentos, 
Pessoa Jurídica, ano calendário 2018:
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5.1.3. Em face aos apontamentos de item 5.1.1 e 5.1.2 desta Nota Técnica, recomenda-se 
à Entidade Delegatária abster de realizar reconhecimentos com aplicações financeiros em 
caderneta de poupança em desacordo com o estabelece o § 3º do art. 12, da Lei nº 8.177, de 1º 
de março de 1991, na qual, a data de aniversário de contas de depósito de poupança abertas 
nos dias 29, 30 e 31 de cada mês será sempre o dia 1° do mês seguinte.

5.1.4. Informa-se que para fins de validação de recursos administrados pela Entidade 
Delegatária considerarão os valores de rendimentos financeiros constantes nos Informes de 
Rendimentos Financeiros, Pessoa Jurídica, Ano Calendário 2018, do Banco do Brasil S.A, cujo 
montante total alcança R$ 1.953.329,42 (um milhão, novecentos e cinquenta e três mil, 
trezentos e vinte e nove reais e quarenta e dois centavos):
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5.2. Relatório de receitas e despesas (inciso IX do art. 13 da Resolução ANA):

5.2.1. Conforme relatórios de receitas e despesas anexados ao DOCUMENTO:  
02500.026774/2020 (OFÍCIO (REC.) 42/2020/SGB/DOCE) ,  a Entidade Delegatária reconhece 
receitas administradas no exercício de 2018 no valor R$ 54.503.707,98 (cinquenta e quatro 
milhões,  quinhentos e três  mil, setecentos e sete reais e noventa e oito centavos), e despesas 
(desembolsos) realizadas no valor de R$ 4.901.247,42 (quatro  milhões , novecentos e um mil, 
duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos), resultando em disponibilidades de 
caixa e equivalentes de caixa ao final do exercício de 2018 em R$ 49.602.460,56 (quarenta e 
nove milhões, seiscentos e dois mil, quatrocentos e sessenta reais e cinquenta e seis centavos):
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5.2.2. O valor é verificado, ainda, no extrato da receita e despesa publicado no Diário 
Oficial da União, Seção 3, página 130, de 27 de março de 2019, não juntado aos autos do 
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Processo  Administrativo, com divergência de R$ 2,05 (dois reais e cinco centavos) 1 em relação 
aos repasses e R$ 7,53 (sete reais e cinquenta e três centavos) 2 em relação aos rendimentos 
declarados nos relatórios de receitas e despesas:

5.2.3. Para fins de verificação, considerarão as informações constantes nos relatórios de 
receitas e despesas anexados ao DOCUMENTO:  02500.026774/2020 (OFÍCIO (REC.) 
42/2020/SGB/DOCE), apontamentos de itens 5.2.1 desta Nota Técnica.

5.2.4. Sobre os reconhecimentos de receitas administradas declaradas pela Entidade 
Delegatária nos relatórios de receitas e despesas anexados ao DOCUMENTO:  
02500.026774/2020 (OFÍCIO (REC.) 42/2020/SGB/DOCE), informam-se que:

1  Segundo informações complementares constantes nas planilhas, refere-se à devolução de recursos a maior 
realizado pelo usuário.

2  Segundo informações complementares constantes nas planilhas anexas  ao  refere -se à desconto obtido no 
pagamento de boleto do credor Posto Grã Duquesa, registrado no D.O.U como receita financeira e como Outras 
receitas neste demonstrativo.

A autenticidade deste documento 02500.034775/2020 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: E75B6B48.

Documento assinado digitalmente por: JOAO LUIZ DA CUNHA;ANA CAROLINA DIAS MENDES

http://verificacao.ana.gov.br/?p=E75B6B48


10

NOTA TÉCNICA Nº 48/2020/CCONT/COGEF/SAF

5.2.4.1. Os saldos transferidos do exercício de 2017 para o exercício de 2018, embora 
correspondam aos verificados no Balanço Patrimonial do Exercício de 2017, divergem dos 
apurados por esta CCONT em R$ 87.753,20 (oitenta e sete mil, setecentos e cinquenta e três 
reais e vinte centavos), quando expurgados dos mesmos os rendimentos apropriados no 
exercício de 2017 que pertencem ao exercício de 2018. 

5.2.4.2. Os rendimentos auferidos relativos à FONTE 116 divergem dos apurados pela 
CCONT em R$ 8.039,46 (oito mil, trinta e nove reais e quarenta e seis centavos) NEGATIVO 
relativo a juros do exercício de 2018 apropriados pela Entidade Delegatária no exercício de 2017 
e juros do exercício de 2019 apropriados pela Entidade Delegatária no exercício de 2018.

5.2.4.3. O total de receitas administradas declarados pela Entidade Delegatária diverge dos 
apurados pela CCONT em R$ 79.713,74 3 (setenta e nove mil, setecentos e treze reais e setenta e 
quatro centavos) relativo a juros do exercício de 2019 apropriados pela Entidade Delegatária no 
exercício de 2018.

5.2.4.4. As “OUTRAS RECEITAS”, no valor de R$ 260,68 (duzentos e sessenta reais e sessenta 
e oito centavos) declaradas pela Entidade Delegatária foram admitidas como apresentadas4.

5.2.5. Informa-se que a recomendação relativa à forma de apuração de rendimentos 
constante no item 97.b do DOCUMENTO:  02500.022590/2020 (NOTA TÉCNICA 
21/2020/CCONT/COGEF/SAF) 5, reiterada no item 5.1.4 desta Nota Técnica, trata-se de 

3 Divergência de R$ 0,01 (um centavo) com a informação de item 5.1.2 desta Nota Técnica desprezada.

4  Segundo informações complementares anexas ao  DOCUMENTO:  02500.026774/2020 (OFÍCIO (REC.) 
42/2020/SGB/DOCE),  o valor de R$ 2,05 refere-se à devolução de recursos a maior realizado pelo usuários 
(Eduardo  Verniere   Vivacqua  da Costa Ferreira - devolução a maior referente a viagem nos dias 06 a 12/11 - ENCOB 
- R$ 1,00 +  Elzira  Vieira Pena Alves - devolução a maior referente diária do dia 20/08 - R$ 0,25 + Luciane Teixeira 
Martins - devolução a maior referente diária dos dias 16 a 19/07 - R$ 0,80 + R$ 7,53 referente à desconto obtido no 
pagamento de boleto do credor Posto Grã Duquesa, registrado no D.O.U como receita financeira e como Outras 
receitas neste demonstrativo) e o valor de R$ 251,10 referente à devolução de recursos referente a não utilização de 
passagem área do usuário: Silvia Farias, NF 4487; Trajeto CNF x FLN e FLN x CNF).

5 Exames da prestação de contas relativas ao exercício de 2017.
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apontamento recorrente, e esteve presente por ocasião de diversos exames por esta CCONT,  
itens 11 e 12 do DOCUMENTO:  02500.024388/2019 (NOTA TÉCNICA 
23/2019/CCONT/COGEF/SAF) 6, item 3.4.9 do DOCUMENTO:  00000.083182/2017 (NOTA 
TÉCNICA 60/2017/CCONT/COGEF/SAF)   7. Assim, o não atendimento com afronta ao  disposto no 
§ 3º do art. 12, da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, que determina que as datas de 
aniversário de contas de depósito de poupança abertas nos dias 29, 30 e 31 de cada mês será 
sempre o dia 1° do mês seguinte, não é razoável. A entidade poderia ter realizado ajustes de 
exercícios anteriores para corrigir os saldos do exercício de 2017.

5.2.6. Ante o exposto, informa-se que os exames realizados por esta CCONT considerarão 
as receitas administradas pela Entidade Delegatária o valor de R$ 54.423.994,24 (cinquenta e 
quatro milhões, quatrocentos e vinte e três mil, novecentos e noventa e quatro reais e vinte e 
quatro centavos), conforme indicado na coluna ‘j’ da tabela de item 5.2.4 desta Nota Técnica.

5.2.7. Sobre as despesas realizadas (desembolsos) constantes nos relatórios de receitas e 
despesas anexados ao DOCUMENTO:  02500.026774/2020 (OFÍCIO (REC.) 42/2020/SGB/DOCE), 
informam-se que serão considerados o valor total de R$ 4.901.247,42 (quatro milhões, 
novecentos e um mil, duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e dois centavos):

5.2.8. Deduzidas as despesas (desembolsos) informadas das receitas administradas 
conforme, constatam-se divergências com as disponibilidades reconhecidas pela Entidade 
Delegatária nos relatórios de receitas e despesas no valor de R$ 79.713,74 (setenta e nove mil, 
setecentos e treze reais e setenta e quatro centavos), cujos detalhamento foram apresentadas 

6 Exames da prestação de contas relativas ao exercício de 2016.

7 Prestação de contas do Exercício de 2014.
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nos apontamentos de item 5.2.4.3 desta Nota Técnica:

5.3. Demonstrações contábeis do exercício (inciso XV do art. 13 da Resolução ANA):

5.3.1. Sobre o Balanço Patrimonial apresentado pela Entidade Delegatária anexo ao 
DOCUMENTO: 02500.026774/2020 (OFÍCIO (REC.) 42/2020/SGB/DOCE), informa-se:

5.3.1.1. Foi apresentado separado do Livro Diário, o que impossibilita verificar as 
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consistências das informações apresentadas com às do Livro Diário.

5.3.1.2. Encontra-se devidamente assinado pelas pessoas habilitadas, por semelhança, às 
aquelas constantes no § 2º do Art. 1.184 do Código Civil Brasileiro, Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 20028.

5.3.1.3. Não foi apresentado de forma adequada e condizente com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade aplicáveis, contidas na NBC TG 26 (R5) – Apresentação das Demonstrações 
Contábeis, inclusive no que diz respeito à evidenciação de dois exercícios para fins de 
comparabilidade de acordo com o que preconiza a NBC TG 23 (R2) – Políticas Contábeis, 
Mudança de Estimativa e Retificação de Erro.

5.3.1.4. Foi apresentado de forma consolidada, evidenciando a Entidade Delegatária como 
um todo. Não se encontra segregado a ponto de possibilitar verificar as variações contábeis com 
restrição, a exemplo, o  Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011, estando em desconformidade  as 
orientações estabelecidas na Resolução nº 1.409, de 21 de setembro de 2012, do Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC, que aprova a Interpretação Técnica Geral - ITG 2002, destinada 
às entidades sem finalidade de lucros.

5.3.2. A Entidade Delegatária apresentou anexo ao DOCUMENTO:  02500.026774/2020 
(OFÍCIO (REC.) 42/2020/SGB/DOCE) , Balanço Patrimonial segregado pelo Contrato de Gestão nº 
72/ANA/2011, não assinado pelo representante estatutário, tão pouco por técnico em Ciências 
Contábeis legalmente habilitado, contrariando dispositivo previsto no  § 2º do Art. 1.184, da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002: “2º  Serão lançados no Diário o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico,  devendo ambos ser assinados por técnico em Ciências Contábeis 
legalmente habilitado e pelo empresário ou sociedade empresária”: (grifo da CCONT)

8 Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação, clareza e caracterização do documento respectivo, dia a 
dia, por escrita direta ou reprodução, todas as operações relativas ao exercício da empresa. (...) § 2º Serão lançados 
no Diário o balanço patrimonial e o de resultado econômico, devendo ambos ser assinados por técnico em Ciências 
Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou sociedade empresária.
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5.3.3. Em face aos apontamentos de item 5.3.2 desta Nota Técnica, recomenda-se à 
Entidade Delegatária reapresentar o Balanço Patrimonial segregado devidamente assinado 
assinados por técnico em Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou 
sociedade empresária (representante estatutário da Entidade Delegatária) em atendimento ao 
que determina o § 2º do Art. 1.184, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil do 
Brasil..

5.3.4. Sobre o Balanço Segregado apontado no item 5.3.2 desta Nota Técnica, informa-se:

5.3.4.1. Que para os exames do Balanço Patrimonial serão utilizadas, de forma  
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complementar, as informações constantes no Balancete, não assinado, apresentado pela 
Entidade Delegatária anexo ao DOCUMENTO:  02500.026774/2020 (OFÍCIO (REC.) 
42/2020/SGB/DOCE).

5.3.4.2. No Ativo Circulante, conta “APLICAÇÕES FINANCEIRAS”, consta saldo no valor de R$ 
49.602.460,57 (quarenta e nove milhões, seiscentos e dois mil, quatrocentos e sessenta reais e 
cinquenta e sete centavos), cujo detalhamento, segundo o Balancete, é o seguinte:

5.3.4.3. A apropriação a compensar no Balancete trata-se, em realidade, de valor repassado 
pela ANA em 27 de dezembro de 2018, que foi creditado para a Entidade Delegatária em 2 de 
janeiro de 2019, com data contábil de 31 de dezembro de 2018. Este valor soma-se ao saldo 
disponível em aplicação na conta “B.B. C/P 200100-4 ANA 5991(050.01/5002(050.02):

5.3.5. Verificados os detalhamentos saldos apresentados  conta “APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS”, constatam-se divergências no montante de R$ 79.713,73 (setenta e nove mil, 
setecentos e treze reais e setenta e três centavos), em razão inobservância ao disposto  no § 3º 
do art. 12, da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, que determina que as datas de aniversário 
de contas de depósito de poupança abertas nos dias 29, 30 e 31 de cada mês será sempre o dia 
1° do mês seguinte:
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5.3.6. Em face aos apontametos de item 5.3.5 desta Nota Técnica, recomenda-se à 
Entidade Deleatária, por ocasião da apresentação do próximo Relatório Anual de Contas (2019), 
realizar ajustes de exercícios anteriores (2018) para corrigir o saldo patrimonial da conta 
“APLICAÇÕES FINANCEIRAS”.

5.3.7. A conta contábil “TRIBUTOS A COMPENSAR” no Ativo Circulante do Balanço  
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Patrimonial evidencia saldo no valor de R$ 3.581,73 (três mil, quinhentos e oitenta e um reais e 
setenta e três centavos).  Sobre essa apropriação informa-se:

5.3.7.1. Não foi apresentado informações complementares pela Entidade Delegatária sobre 
a origem do lançamento. Após diligência, a Entidade Delegatária encaminhou  e-mail  em 30 de 
julho de 2020 contendo esclarecimentos sobre o lançamento, DOCUMENTO:  
02500.034329/2020 (E-MAIL S/N).

5.3.7.2. O valor é fruto de transferência de saldos do exercício de 2016 conforme 
apontamentos de itens 23, 24 e 25 do DOCUMENTO:  02500.024388/2019 (NOTA TÉCNICA 
23/2019/CCONT/COGEF/SAF), itens 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21 do DOCUMENTO:  
02500.081892/2019 (NOTA TÉCNICA 73/2019/CCONT/COGEF/SAF) e Item 75 do DOCUMENTO:  
02500.022590/2020 (NOTA TÉCNICA 21/2020/CCONT/COGEF/SAF).

5.3.7.3. Conforme itens 1, 2 e 3 do DOCUMENTO:  02500.011977/2020 (NOTA TÉCNICA 
17/2020/COGEF/SAF), a recomendação foi considerada atendida em razão da devolução dos 
recursos atualizados pela Entidade Delegatária:
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5.3.7.4. Pelo exposto, permite-se inferir que a Entidade Delegatária ao apresentar o 
Relatório Anual de Contas relativos ao exercício de 2018 não realizou os ajustes de exercícios 
anteriores para baixa do registro.

5.3.8. Em face aos apontamentos de itens 5.3.7, 5.3.7.1, 5.3.7.2, 5.3.7.3 e 5.3.7.4 desta 
Nota Técnica, recomenda-se à Entidade Delegatária, por ocasião da apresentação do próximo 
Relatório Anual de Contas (2019), realizar ajustes de exercícios anteriores (2017 e 2018) para 
corrigir o saldo patrimonial da conta “TRIBUTOS A COMPENSAR”.

5.3.9. Sobre o reconhecimento à conta de “IMOBILIZADO” no Ativo Não Circulante do 
Balanço Patrimonail, no valor de R$ 393.505,89 (tre z entos e noventa e três mil, quinhentos e 
cinco reais e oitenta e nove centavos), informa-se:

5.3.9.1. Houve variação redutora da ordem de 16% (dezesseis por cento) em relação ao 
exercício anterior.

5.3.9.2. Conforme item 2.2, letra ‘c’, das notas explicativas às demonstrações contábeis, o 
imobilizado  é resultado da apropriação ao custo de aquisição, deduzido das depreciações, cujo 
valor não supera o valor provável de recuperação determinado com base nos resultados das 
operações futuras da Entidade.

5.3.9.3. As depreciações foram calculadas pelo método linear, com base na vida útil 
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estimada  dos bens.  Registra-se que o método guarda conformidade com os entendimentos 
exarados na Norma Brasileira de Contabilidade NBC TSP 07, de 29 de setembro de 2017, itens 
58 a 78ª, bem como encontra respaldo no Parecer Normativo RFB nº 1, de 29 de junho de 2011.

5.3.9.4. O reconhecimento à conta “IMOBILIZADO” trata-se de imobilizado líquido, já 
deduzidas as depreciações. Ainda, que o valor guarda conformidade com o verificado no 
inventário patrimonial.

5.3.9.5. Sobe o inventário patrimonial, observa-se a existência de bens adquiridos à custo de 
aquisições, R$ 44.875,90 (quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e noventa 
centavos), integralmente anulados contabilmente pela depreciação:

5.3.9.6. O imobilizado, quando não desfeito e ainda em condições de uso, sua taxa de 
depreciação deve ser revisada.  Para efeitos fiscais quem determina a vida útil econômica de um 
bem, e consequentemente sua taxa de depreciação, é a Receita Federal. Entretanto, caso  
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encontre um valor diferente e que seja mais compatível com as reais condições dos ativos, a 
Entidade Delegatária poderá utilizar após sua comprovação. É importante destacar que, de 
acordo com o Segundo Pronunciamento Técnico do CPC 23 – Políticas Contábeis, Mudança de 
Estimativa e Retificação de Erro, o valor residual e a vida útil de um ativo devem ser revisados 
pelo menos ao final de cada exercício. Segundo o alinhamento, a padronização contábil às 
normas internacionais de contabilidade (IFRS, Lei 11.638/2007, Lei nº 11.941/2009, CPC 01, CPC 
27) e o Parecer Normativo nº 1/2011, há dois conjuntos diferentes de valor depreciável: fiscal e 
econômico. E mediante a depreciação pelo valor econômico, as novas taxas de depreciação de 
um ativo fará com que o valor do bem seja ajustado de acordo com seu tempo de uso. Essa 
informação pode ser essencial para o conhecimento e controle sobre o valor do seu patrimônio.

5.3.10. Em face aos apontamentos de itens 5.3.9.5 e 5.3.9.6 desta Nota Técnica, 
recomenda-se à Entidade Delegatária,  por ocasião da apresentação do próximo Relatório Anual 
de Contas (2019), apresentar  estudo econômico de revisão de taxas de depreciação para os 
bens considerados úteis e existentes em inventário com valor anulado pela depreciação ou igual 
a R$ 0,00 (zero reais), com a finalidade de atribuir aos mesmos sua valoração justa nas 
demostrações contábeis. No caso de impossibilidade, apresentar notas explicativas sobre a 
condição do bens.

5.3.11. No grupo de contas do Passivo Circulante, conta “PROVISÕES TRABALHISTAS”, 
constam compromissos reconhecidos no valor de R$ 106.760,68 (cento e seis mil, setecentos e 
sessenta reais e sessenta e oito centavos), com realização provável em até   doze meses. Pelas 
apropriações, constata-se ser resíduo de provisão cujo saldo vem sendo transferido desde o 
exercício de 2014. O assunto foi objeto de apontamentos por esta CCONT Em informações 
complementares a Entidade Delegatária apresenta os seguintes esclarecimentos:

“ Considerando a Nota Técnica Nº 21/2020/CCONT/COGEF/SAF, o 
IBIO vem preliminarmente esclarecer alguns pontos que foram 
alvos de recomendação.

Item 97, a, i - apresentar informações acerca da constituição de 
provisão com as reservas de recursos financeiros para cobertura de 
eventuais cobranças de tributos e encargos sociais e trabalhistas.

Até o exercício findo em 2018, o IBIO não possuía nenhum evento 
passado com probabilidade de dar origem a uma obrigação futura, 
de forma a justificar a constituição de provisões trabalhistas.

A única ação trabalhista existente a época, foi avaliada pelo 
jurídico da agência como sendo de remota possibilidade de êxito 
para o autor.

Desta forma, a ED não realizou nenhuma provisão para este fim, e 
por considerar remota a possibilidade de desembolso futuro, não 
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destacou em notas explicativas como passivo contingente,  
conforme preceitua a Norma Brasileira de Contabilidade nº 25 - 
Provisões e Passivos Contingentes.

Ressaltamos que ao final do exercício do ano de 2018, a empresa 
matriz a que o IBIO está filiada encerrou suas atividades, 
transferindo o CNPJ da matriz para o município de Governador 
Valadares, onde está localizada sua filial.

Diante do encerramento da matriz, os mantenedores do IBIO 
reforçaram o caixa da agência com recursos próprios a fim de fazer 
frente a possíveis obrigações futuras. O montante enviado foi de 
pouco mais de R$ 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil reais).

Este recursos são utilizados exclusivamente para honrar os 
compromissos que não podem ser suportados pelos contratos de 
gestão do IBIO, bem como de obrigações que possam surgir na 
execução dos trabalhos. Atualmente, (Maio/2020) o IBIO dispõe de 
pouco mais de R$ 350.000 deste recurso.

Importante ressaltar, que este recurso é para resolver problemas 
pontuais e de menor abrangência. Os mantenedores do IBIO se 
mantem firmes e atuantes na resolução de problemas de maior 
importância e abrangência”.

5.3.12. Ainda, sobre as “PROVISÕES TRABALHISTAS” constituídas, a Entidade Delegatária 
conforme se observa no item 12 das notas explicativas complementares complementares às 
demonstrações contpábeis, apresentou os seguintes esclarecimentos de carater geral, os quais 
não possibilita certificar se estão ou não vinculados ao Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011:

“ A Administração, apoiada na opinião de seu assessor jurídico, e 
quando aplicável, fundamentada em pareceres específicos 
emitidos por especialistas, avalia a expectativa do desfecho dos 
processos em andamento e determina a necessidade ou não de 
constituição de provisão para contingências.  Com  base  no  parecer
emitido   pelo   coordenador   jurídico,   não   há   qualquer   processo
contra  a  Entidade  que  gere  a  necessidade  de  provisões  contábeis. 
Embora não seja motivo para constar no Balanço Patrimonial, 
registramos em nota explicativa o processo abaixo, considerado 
como possivel perda”. (grifo da CCONT)
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5.3.13. Registra-se que a mesma não poderá ser utilizada para cobertura de indenizações 
trabalhistas de pessoal contratado não vinculado ao  Contrato de Gestão nº 72/ANA/2011. 
Ainda, considerando o encerramento do Contrato de Gestão em andamento, cujos 
procedimentos estão sendo coordenados pela Superintendência de Apoio ao Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SAS), sua manutenção não se justifica em razão dos 
afastamentos dos empregados contratados.

5.3.14. Em face aos apontamentos de itens 5.3.11, 5.3.12 e 5.3.13 desta Nota Técnica,  
recomenda-se à Entidade Delegatária, por ocasião da apresentação do próximo Relatório Anual 
de Contas (2019), encerrar a “PROVISÃO TRABALHISTA” constituída, transferido seus valores 
para “RECEITAS A APROPRIAR”, ou apresentar notas explicativas contundentes que justifiquem a 
manutenção da mesma para o exercício de 2020.

5.3.15. Foram apropriados à conta de  “IMPOSTOS A RECOLHER” no Passivo Circulante o 
valor de R$ 18.363,88 (dezoito mil, trezentos e sessenta e três mil e oitenta e oito centavos).  
Não foram apresentadas informações de complementares de forma oridinária acerca dos 
reconhecimentos. Após diligências, a Entidade Delegatária encaminhou notas explicativas via  
e-mail  em 30 de julho de 2020, informando que trata-se de tributos retidos em razão da 
condição de tomador dos serviços,  detalhando a apropriação,  DOCUMENTO:  
02500.034533/2020 (E-MAIL S/N).
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5.3.16. Registra-se que a apropriação de item 5.3.15 desta Nota Técnica, encontra 
fundamento nas situações onde a lei atribui à fonte pagadora da renda ou proventos tributáveis 
a condição de responsável pelo desconto e pelo recolhimento do imposto, trata-se de uma 
obrigação subsidiária. Nesse sentido, os governos (Federal, Estadual e do Distrito Federal e 
municipais) vêm, a cada vez mais, se valendo desse instituto para criar novas modalidades de 
retenção de impostos e contribuições ( Cofins , PIS/Pasep, CSLL, INSS e ISS), isso porque assim 
agiliza a arrecadação e o controle de impostos e contribuições.

5.3.17. No grupo de contas do Passivo Circulante constam compromissos reconhecidos pela  
Entidade Delegatária na conta “RECEITAS A APROPRIAR”  no valor de R$ 49.874.423,62 (quarenta 
e nove milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e 
dois centavos), com realização provável em até   doze meses. A apropriação representa aumento 
de 23% (vinte e três por cento) de compromissos de curto prazo em relação ao exercício 
anterior, e está fora da média anual recorrente de aplicações de curto prazo da Entidade 
Delegatária. Não foi apresentadas informações complementares acerca do reconhecimento.

5.3.18. Após diligência,  a Entidade Delegatária encamihou notas explicativas via  e-mail  em 
30 de julho de 2020, informando que, e m atendimento a NBC TG 07 (R2), o IBIO mantém 
registrado na conta “RECEITAS A APROPRIAR” os valores recebidos através do contrato de 
Gestão 072/ANA/2011 que ainda não podem ser reconhecidos como receita. Ainda, que o 
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montante de R$ 49.874.423,62 apresentados na conta “RECEITAS A APROPRIAR”, refletem o 
montante da obrigação a ser cumprida pelo IBIO e/ou devolvida em caso do não cumprimento 
dos requisitos para utilização do recurso, DOCUMENTO: 02500.034533/2020 (E-MAIL S/N):

5.3.19. A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada pela Entidade 
Delegatária representa a entidade de forma globalizada. Em notas Explicativas às 
demonstrações contábeis foi apresentada DRE segregada pelo Contrato de Gestão para os 
exercícios findos de 2018 e 2017:

5.3.20. Pelos reconhecimentos realizados, os valores apresentam resultados iguais a zero  
nos períodos comparados, não representando superávit ou déficit nem variação entre os  
exercícios findos de 2018 e 2017 que impliquem em mutações patrimoniais.

5.3.21. A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresentada pela Entidade Delegatária 
representa a entidade de forma globalizada. Em notas Explicativas às demonstrações contábeis 
foi apresentada DFC segregada pelo Contrato de Gestão para os exercícios findos de 2018 e 
2017:
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5.3.22. Pelos resultados apresentados na DFC verificam-se conformidade com os resultados  
encontrados no Balanço Patrimonial em disponibilidades, conta “APLICAÇÕES FINANCEIRAS”, do 
exercício findo de 2018:
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5.3.23. Todavia, em razão dos apontamentos de item 5.5 desta Nota Técnica, a 
disponibilidade em caixa e equivalentes de caixa no final do período de 2018 da DFC diverge dos 
valores encontrados em extratos bancários no valor de R$ 79.713,74 (setenta e nove mil, 
setecentos e treze reais e setenta e quatro centavos) 9 em razão da Entidade Delegatária 
reconhecer como do exercício de 2018, juros com aplicações financeiras do exercício de 2019.

5.3.24. A Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido foi apresentada de forma 
globalizada, evidenciando a Entidade Delegatária como um todo, e não atende as orientações 
estabelecidas na Resolução nº 1.409, de 21 de setembro de 2012, do Conselho Federal de 
Contabilidade - CFC, que aprova a Interpretação Técnica Geral - ITG 2002, destinada às 
entidades sem finalidade de lucros, que orienta no sentido de se evidenciar o Balanço 
Patrimonial e demais demonstrações contábeis segregadas por fonte com restrição:

9 Divergência de R$ 0,01 (um centavo) desprezada.
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5.3.25. A ausência de segregação impede certificar a inexistência de variações no 
patrimônio líquido com origens no Contrato de Gestão. Todavia, tendo como base as 
informações constantes nos Balanços Patrimoniais e nas Demonstrações de Resultado do 
Exercício, pode-se inferir que as alterações potencialmente havidas no patrimônio líquido não 
estariam relacionadas ao Contrato de Gestão.

5.3.26. Em face aos apontamentos de item 4.3.25 desta Nota Técnica, recomenda-se à 
Entidade Delegatária,  por ocasião da apresentação do próximo Relatório Anual de Contas 
(2019) , apresentar a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, segregadas por 
compromissos, para certificação de inexistência de alterações no patrimônio líquido com 
origens no Contrato de Gestão.

5.4. Conciliação entre os valores repassados e os constantes na Prestação de Contas 
Anual e os efetivamente contabilizados no Balanço Patrimonial e demais demonstrativos (Inciso 
XVI do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA):

5.4.1. Examinadas as demonstrações contábeis e financeiras do exercício findo de 2019 
elaboradas sob a responsabilidade da  Instituto  Bioatlântica , ressalvados aos aspectos de 
exceção de exames que tratam  os itens 2, 3, 4, 4.1, 4.2, 4.3, 4.4, 4.5, 4.6, 4.7, 4.8, 4.9, 4.10, 4.11, 
4.12, 7, 7.1, 7.2, 7.3, 7.4, 7.5, 7.6, 7.7, 7.8, 7.9, 7.10, 7.11, 7.12, 7.13, 7.14 e 7.15  desta Nota 
Técnica , bem como de não alcance dos exames por esta CCONT quanto às  exigências descritas 
nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, X, XI, XII, XIII, XIV, XIX e XX do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da ANA, entende-se que as variações contábeis e financeiras guardam, em sua maior 
parte e com ressalvas, conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e preceitos 
definidos na Resolução nº 1.409, de 27 de setembro de 2012, do Conselho Federal   de 
Contabilidade, que aprova a Interpretação Técnica Geral - ITG 2002, destinada às entidades   sem 
finalidade de lucros.
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5.4.2. Registra-se, ainda, tendo a Entidade Delegatária apresentado as conciliações  
necessárias entre valores repassados e os constantes na prestação de contas anual e os 
efetivamente contabilizados no Balanço Patrimonial e demais demonstrativos, que os 
apontamentos que deram origens às recomendações de itens 5.1.3, 5.3.3, 5.3.6, 5.3.8, 5.3.10, 
5.3.14 e 5.3.26 desta Nota Técnica não prejudicaram os exames realizados.

5.5. Extratos bancários das contas correntes e de aplicações financeiras, do mês de 
dezembro do exercício de referência da Prestação de Contas Anual  (Inciso XVII do art. 13 da 
Resolução nº 15, de 2019, da ANA):

5.5.1. A Entidade Delegatária apresentou os extratos bancários de forma ordinária na 
documentação que compõem as demonstrações contábeis e financeiras do exercício de 2019 
relativa ao Contrato de Gestão. Confrontados os saldos constantes nos extratos bancários de 
contas correntes e de aplicações vinculadas ao Contrato de Gestão com os evidenciados no 
Balanço Patrimonial, verificam-se desconformidades conforme apontamentos de itens 5.3.5 
5.3.23 desta Nota Técnica.

6. Peças entregues pela Entidade Delegatária que possuem caráter informativo 
contábil, porém não produz variações nos resultados para certificação dos saldos no Relatório 
Anual de Contas: 

6.1. Relatório de auditoria independente (exigência de inciso  XVIII do art. 13 da 
Resolução nº 15, de 2019, da ANA). Foi apresentado, anexo ao DOCUMENTO:  
02500.026774/2020 (OFÍCIO (REC.) 42/2020/SGB/DOCE), relatório elaborado pel a empresa 
STAFF Auditores Independentes S/S, de 28 de março de 2019. Pelo relatório,  foi exarado opinião 
no sentido que as demonstrações contábeis do Instituto  Bioatlântica , compreendendo, o 
balanço patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2018 e as respectivas demonstrações do 
resultado, das mutações do patrimônio líquido, e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis, apresentam-se adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira em 31 de dezembro de 2018, e que o desempenho das operações para 
o exercício findo naquela data estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil

6.2. Declaração do contador sobre a fidedignidade dos registros contábeis relacionados 
ao Contrato de Gestão na forma plena (exigência de inciso XXI do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da ANA). Não foi apresentada. Registra-se trata de exigência instituída mediante a 
Resolução nº 15, de 2019, da ANA. Assim, por ser posterior ao exercício financeiro relativo ao 
relatório anual de contas, entende-se não obrigatório para os fins que se destina na presenta 
prestação de contas.

A autenticidade deste documento 02500.034775/2020 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: E75B6B48.

Documento assinado digitalmente por: JOAO LUIZ DA CUNHA;ANA CAROLINA DIAS MENDES

http://verificacao.ana.gov.br/?p=E75B6B48


29

NOTA TÉCNICA Nº 48/2020/CCONT/COGEF/SAF

7. Peças entregues pela Entidade Delegatária, sem reflexos contábil-financeiro, não 
alcançadas pelos exames realizados por esta Coordenação de Contabilidade – CCONT, conforme 
registro no item 4.12 desta Nota Técnica10:

7.1. Relatório Anual do Contrato de Gestão (exigência de inciso I do art. 13 da Resolução 
nº 15, de 2019, da ANA). Registra-se, todavia, avaliação da Comissão de Avaliação dos Contratos 
de Gestão que concluiu que a Entidade Delegatária cumpriu com o conceito “ Bom” o Programa 
de Trabalho do Contrato de Gestão nº 003/ANA/2011 no período referência.

7.2. Relatório de execução do Plano de Trabalho Específico – PTE (exigência de inciso II 
do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA).

7.3. Relatório anual de contas, aprovado pelo conselho de administração/deliberativo 
(exigência de inciso III do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA). Registra-se, no entanto, 
que foi entregue, anexa ao DOCUMENTO:  02500.026774/2020 (OFÍCIO (REC.) 
42/2020/SGB/DOCE), ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de 
novembro de 2019,  a qual aprova, por unanimidade e sem qualquer ressalva, as contas dos 
administradores e as deonstrações fianceiras do IBIO, bem como o relatório de auditoria 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018.  Não foi destacada 
informação em separado de aprovação da prestação de contas relativas ao  Contrato de Gestão 
nº 72/ANA/2011. Todavia, entende-se que ela estaria dentro compreendida na s contas dos 
administradores e as deonstrações fianceiras do IBIO.

7.4. Rol de responsáveis direto e indiretamente pela execução do Contrato de Gestão 
(exigência de inciso IV do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA).

7.5. Relação dos dirigentes, empregados e estagiários (exigência de inciso V do art. 13 da 
Resolução nº 15, de 2019, da ANA).

7.6. Relação de processos de seleção de propostas, de dispensa de coleta de preços e de 
inexigibilidades de coleta de preços (exigência de inciso VI do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da ANA).

7.7. Repasses financeiros mediante instrumentos ativos, semelhantes ou análogos à 
contratos de repasses e/ou convênios (exigência de inciso VII do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da ANA).

10  Registra-se que em função da edição da Resolução nº 15, de 2019, da ANA, ser posterior à apresentação do 
relatório anual de contas, por se tratar de prestação de contas relativa ao exercício anterior, a CCONT terá o 
normativo apenas como referência. Registra-se, ainda, que a CCONT efetuará comentários sobre eventuais 
distorções, para fins de registro, somente de itens que comprometerem a certificação contábil-financeiro.
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7.8. I nventários de bens patrimoniais (exigência de inciso X do art. 13 da Resolução nº 
15, de 2019, da ANA). Registra-se apresentação de informações anexas ao DOCUMENTO:  
02500.026774/2020 (OFÍCIO (REC.) 42/2020/SGB/DOCE).

7.9. Bens alienados no exercício  (exigência de inciso XI do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da ANA).

7.10. D emonstrativo de atendimento às ações/determinações dos conselhos de 
Administração/Deliberativo, Fiscal, da Assembleia Geral e da Auditoria Interna da ANA 
(exigência de inciso XII do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA).

7.11. Ato de aprovação da Prestação de Contas Anual pelos Conselhos de 
Administração/Deliberativo e Fiscal (exigência de inciso XIII do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da ANA). Registra-se que anotação semelhante consta dos apontamentos de item 7.3 
desta Nota Técnica.

7.12. Manifestação de ciência do Comitê de Bacia sobre a execução, no exercício, do 
Plano de Aplicação Plurianual – PAP (exigência de inciso XIV do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da ANA).

7.13. Declaração sobre a correção, veracidade, exatidão e compatibilidade das 
informações, bem como que as despesas realizadas no exercício em referência visaram 
especificamente a atingir os objetivos previstos no Contrato de Gestão e, declaração 
informando atendimento aos limites de despesa com pessoal (exigência de inciso XIX do art. 13 
da Resolução nº 15, de 2019, da ANA).

7.14. Declaração informando que foi observado ao limite de despesas para o custeio 
administrativo (exigência de inciso XX do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA).

7.15. Demonstrativos da execução físico-financeiro do exercício publicado no Diário 
Oficial da União conforme obrigação estabelecida no Contrato de Gestão. Registra-se, todavia, 
publicação no Diário Oficial da União, Seção 3, página 130, de 27 de março de 2019, no seguinte 
endereço eletrônico:

8. Conclusões:

8.1. Os exames realizados por esta CCONT visa o  cumprimento do estabelecido no art. 
10 da Resolução nº 15, de 11 de março de 2019, da Agência Nacional de Águas – ANA.
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8.2. A extensão e abrangência dos testes e procedimentos de avaliações adotados não 
representam verificações das matérias e documentos citados nos  itens 2, 3, 4, 4.1, 4.2, 4.3, 4.4, 
4.5, 4.6, 4.7, 4.8, 4.9, 4.10, 4.11, 4.12, 7, 7.1, 7.2, 7.3, 7.4, 7.5, 7.6, 7.7, 7.8, 7.9, 7.10, 7.11, 7.12, 
7.13, 7.14 e 7.15  desta Nota Técnica , bem como das  exigências descritas nos incisos I, II, III, IV, V, 
VI, VII, X, XI, XII, XIII, XIV, XIX e XX do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA.

8.3. As exigências descritas nos incisos XVIII e XXII do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da ANA, registradas nos apontamentos de itens 6, 6.1 e 6.2 desta Nota Técnica, não 
possuem caráter contábil-financeiro relevantes capazes de levar alterações nos resultados dos 
exames ora apresentados.

8.4. Certificam-se,  COM RESSALVAS,  os saldos  constantes  nas demonstrações contábeis 
e financeiras do exercício de 2018 que integra o Relatório Anual de Contas do  Contrato de 
Gestão nº 72/ANA/2011,  apresentado pelo Instituto  Bioatlântica , tendo em vistas que os 
apontamentos de itens 511, 512, 5.3.2, 5.3.5,  5.3.7, 5.3.7.1, 5.3.7.2, 5.3.7.3, 5.3.7.4,  5.3.9.5, 
5.3.9.6,  5.3.11, 5.3.12, 5.3.13  e 4.2.25  desta Nota Técnica não impossibilitaram à conclusão 
exames, pelos seguintes motivos:

8.4.1. A divergência de R$ 79.713,73 (setenta e nove mil, setecentos e treze reais e setenta 
e três centavos)  POSITIVA  na apuração de rendimentos financeiros em face ao não 
cumprimento do disposto § 3º do art. 12, da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, que 
determina que as datas de aniversário de contas de depósito de poupança abertas nos dias 29, 
30 e 31 de cada mês será sempre o dia 1° do mês seguinte, deverá ser objeto de ajustes de 
exercícios anteriores ou de compensação no próximo exercício.

8.4.2. A ausência de assinatura no Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis 
segregadas contrariando o disposto no § 2º do Art. 1.184, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, Código Civil do Brasil foi relativa, tendo em vista que as peças consolidadas, 
representando a Entidade Delegatária como um todo estavam subscritas.

8.4.3. A divergência de R$ 79.713,73 (setenta e nove mil, setecentos e treze reais e setenta 
e três centavos)  POSITIVA  na conta “APLICAÇÕES FINANCEIRAS” pode ser objeto de ajustes de 
exercícios anteriores.

8.4.4. Os tributos a compensar registrados no Balanço Patrimonial já foram restituídos à 
conta específica do Contrato de Gestão, e a baixa contábil pode ser realizada mediante ajustes 
de exercícios anteriores ou de compensação no próximo exercício.

8.4.5. Os valores apropriados como “PROVISÕES TRABALHISTAS” o exercício de 2014 e 
mantidos até o exercício findo de 2018 podem ser baixados e transferidos seu saldo para 
“RECEITAS A APROPRIAR” caso não se justifiquem mais.
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8.4.6. A ausência da demonstração das mutações do patrimônio líquido segregadas não 
prejudicou os exames realizados.

8.5. Sugere-se encaminhar as recomendações de itens 5.1.3, 5.3.3, 5.3.6, 5.3.8, 5.3.10, 
5.3.14 e 5.3.26 desta Nota Técnica à Entidade Delegatária para cumprimento por ocasião do 
envio do Próximo Relatório Anual de Contas (2019).

8.6. Os apontamentos, recomendações e certificação com ressalva não impedem à 
submissão do Relatório Anual de Contas à Diretoria Colegiada da ANA para os fins estabelecidos 
no art. 12 da Resolução nº 15, de 11 de março de 2019, da Agência Nacional de Águas – ANA.

9. Por todo o exposto, sugere-se o envio dos autos à Superintendência de 
Administração, Finanças e Gestão de Pessoas (SAF), para conhecimento e análise. Após, à 
Auditoria Interna da ANA (AUD), para conhecimento e adoção de providências julgadas cabíveis, 
na forma do previsto no art. 10 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA.

À sua consideração,

(assinado eletronicamente)
ANA CAROLINA DIAS MENDES

Coordenadora de Contabilidade

 Ciente das análises realizadas pela Coordenadora de Contabilidade.

C onsiderando que as informações e atos administrativos produzidos n essas análises   estão 
revestida s pela responsabilidade funcional dos servidores que as prestaram , encaminham-se os 
autos do Processo Administrativo à  Superintendência de Administração, Finanças e Gestão de 
Pessoas – SAF ,  para conhecimento do teor da presente análise, com a recomendação de envio à  
Auditoria Interna da ANA - AUD, para conhecimento e adoção de providências julgadas cabíveis, 
na forma do previsto no art. 10 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA.

 (assinado eletronicamente)
JOÃO LUIZ DA CUNHA

Coordenador-Geral de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
CRC/DF nº 15261-2
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